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1. A simples aquisição de uma licença ex
clusiva por uma empresa em posição do
minante não constitui, em si, um abuso 
na acepção do artigo 86.° do Tratado. 
Efectivamente, para efeitos da aplicação 
desta disposição, devem ser tomadas em 
consideração as circunstâncias que ro
dearam tal aquisição, especialmente os 
seus efeitos na estrutura da concorrência 
no mercado em causa. 

A aquisição por uma empresa em posição 
dominante de uma licença exclusiva de 
patente relativa a um novo processo in
dustrial constitui um abuso de posição 
dominante, quando tenha por efeito re
forçar a já considerável posição da em
presa em causa num mercado em que a 
concorrência é muito reduzida e evitar, 
ou pelo menos atrasar consideravel
mente, a entrada de um novo concor
rente nesse mercado, tendo aquela aqui
sição por efeito a exclusão na prática de 
toda a concorrência no mercado em 
questão. 

2. Resulta, tanto da redacção do n.° 3 do 
artigo 85.° do Tratado como da econo
mia dos artigos 85.° e 86.°, que a con
cessão de uma isenção, individual ou por 
categoria, ao abrigo do artigo 85.°, 
n.° 3, não pode, em nenhum caso, equi
valer igualmente a uma derrogação da 
proibição enunciada no artigo 86.° Efec
tivamente, enquanto a aplicação do ar
tigo 85.° resulta de um processo em duas 
etapas, ou seja, a declaração da exis
tência de uma infracção ao n.° 1 do ar
tigo 85.° e, em seguida, eventualmente, a 
isenção da proibição se o acordo corres
ponder às exigências enunciadas no 

n.° 3, o artigo 86.° exclui, devido à pró
pria natureza do seu objecto — os abu
sos —, qualquer possibilidade de excep
ção à proibição. 

De resto, à luz dos princípios que regu
lam a hierarquia das normas, a concessão 
de uma isenção num diploma de direito 
derivado não pode, na falta de qualquer 
disposição do Tratado que o autorize, 
derrogar uma disposição do Tratado, 
neste caso o artigo 86.° 

3. Quando a adopção de uma decisão de 
isenção individual permite dar como as
sentes determinadas características do 
acordo, decisão ou prática concertada 
susceptíveis de entrar igualmente em li
nha de conta, sendo caso disso, para 
efeitos da aplicação do artigo 86.°, a Co
missão deve, ao aplicar o mesmo artigo, 
tomar em consideração, a menos que as 
circunstâncias de facto e de direito se te
nham alterado, as anteriores constatações 
efectuadas no momento da concessão da 
isenção ao abrigo do n.° 3 do artigo 
85.° 

Em contrapartida, a isenção por catego
ria não está sujeita, por definição, à veri
ficação caso a caso de que os requisitos 
de isenção constantes do Tratado estão 
efectivamente preenchidos, e não se pode 
afirmar que produza, genericamente, 
efeitos semelhantes aos de um certificado 
negativo no respeitante ao artigo 86.° 
Daqui resulta que, sempre que acordos 
em que sejam partes empresas em posi
ção dominante se incluam no âmbito de 
aplicação de um regulamento de isenção 
por categoria, os efeitos da isenção por 
categoria na aplicabilidade do artigo 86.° 
devem ser exclusivamente apreciados no 
contexto do artigo 86.° 
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4. A isenção por categoria tem como objec
tivo, designadamente, além de preocupa
ções de simplificação administrativa, ga
rantir a segurança jurídica das empresas 
partes num acordo no que respeita à vali
dade desse acordo à luz do artigo 85.°, 
enquanto a Comissão não retirar o bene
fício da isenção, mas não dispensa as em
presas em posição dominante da obriga
ção de respeitarem o artigo 86.° 

Essas empresas não poderão assim invo
car o princípio da segurança jurídica para 
sustentar que a concessão de uma isenção 
da proibição de acordos, decisões ou 
práticas concertadas, conjugada com o 
poder da Comissão de a retirar, cria nas 
empresas uma expectativa legítima de es
capar a toda e qualquer declaração de 

infracção nos termos do artigo 86.° en
quanto a Comissão não decidir retirar a 
isenção. 

5. As proibições do artigo 86.° do Tratado 
têm efeito directo e criam, para os parti
culares, direitos que os órgãos jurisdicio
nais nacionais devem salvaguardar. Con
sequentemente, dado que o direito co
munitário admite a aplicabilidade do ar
tigo 86.° a um acordo que beneficia de 
uma isenção nos termos do n.° 3 do ar
tigo 85.°, nada justifica a limitação da 
competência do juiz nacional quanto à 
aplicação do artigo 86.° pelo facto de a 
prática em causa beneficiar de uma isen
ção; a aplicação desta disposição não põe 
em causa os princípios do primado e da 
uniformidade do direito comunitário. 
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